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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 DO OBJETO: SELEÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORMAÇÃO DO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PERMANENTES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 

DESTINADOS A DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

BRASIL NOVO-PA: 

ITE
M DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

V. UNIT. ESTI-
MADO 

QUAN-
TIDADE 

Uni-
dades V. TOTAL 

1 
BEBEDOURO 20 LITROS - BEBEDOURO DE COLUNA 
PARA GARRAFÃO DE 20 LITROS:  

 R$                   
1.415,16  15 

UNI-
DADE 

 R$               
21.227,40  

2 Ar Condicionado Split 24.000 Btus.  
 R$                   
6.923,33  10 

UNI-
DADE 

 R$               
69.233,30  

3 Ar Condicionado Split 36.000 Btus.  
 R$                   
9.878,33  8 

UNI-
DADE 

 R$               
79.026,64  

4 Ar Condicionado Split 18.000 Btus.  
 R$                   
4.919,67  15 

UNI-
DADE 

 R$               
73.795,05  

5 
ARMÁRIOS PARA ESCRITÓRIO COM DUAS PORTAS 
E QUATRO PRATELEIRAS - EM AÇO. 

 R$                      
741,77  40 

UNI-
DADE 

 R$               
29.670,80  

6 
Arquivo De Aço Com 4 Gavetas Só Aço Cinza 
136x46x54cm 

 R$                   
1.501,81  25 

UNI-
DADE 

 R$               
37.545,25  

7 
Bebedouro De Água De Coluna Refrigerado 25 L 
Para Espaços Públicos Com 2 Torneira. 110 v 

 R$                   
2.811,55  20 

UNI-
DADE 

 R$               
56.231,00  

8 
Bebedouro De Água De Coluna Refrigerado 50 L 
Para Espaços Públicos Com 2 Torneira. 110 v  

 R$                   
3.505,83  20 

UNI-
DADE 

 R$               
70.116,60  

9 Cadeira de Escritório  
 R$                      
664,58  50 

UNI-
DADE 

 R$               
33.229,00  

10 
CADEIRAS PARA ESCRITÓRIO ESTOFADA, FIXA, SEM 
BRAÇO 

 R$                      
963,33  50 

UNI-
DADE 

 R$               
48.166,50  

11 
CADEIRAS PARA ESCRITÓRIO ESTOFADA, GIRATÓ-
RIA, SEM BRAÇO - COR AZUL 

 R$                      
961,54  50 

UNI-
DADE 

 R$               
48.077,00  

12 

CADEIRAS PLÁSTICAS, BRANCAS, COM BRAÇO AL-
TURA: 81,50 CM, LARGURA: 57,00 CM, COMPRI-
MENTO: 56,00 CM, A CLASSE DA B 

 R$                      
104,13  200 

UNI-
DADE 

 R$               
20.826,00  

13 

CADEIRAS PLÁSTICAS, BRANCAS, SEM BRAÇO, Al-
tura 90 cm, Comprimento 53 cm, Faixa de Peso Su-
portado 120Kg, Largura 46 cm, a classe do referido 
item será a classe B 

 R$                         
95,13  200 

UNI-
DADE 

 R$               
19.026,00  

14 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS  
 R$                   
5.062,63  15 

UNI-
DADE 

 R$               
75.939,45  
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15 Fogão Industrial 2 Bocas 
 R$                   
1.502,64  25 

UNI-
DADE 

 R$               
37.566,00  

16 Fogão Industrial 4 Bocas 30x30 Alta Pressão 
 R$                   
2.890,00  20 

UNI-
DADE 

 R$               
57.800,00  

17 Freezer Horizontal  2 Portas 534L 
 R$                   
5.364,33  10 

UNI-
DADE 

 R$               
53.643,30  

18 GELADEIRAS FROST FREE MINIMA DE 390L 
 R$                   
4.684,35  10 

UNI-
DADE 

 R$               
46.843,50  

19 GELADEIRAS FROST FREE MINIMA 588 LT 
 R$                   
6.951,44  10 

UNI-
DADE 

 R$               
69.514,40  

20 Liquidificador Industrial 4LTS 
 R$                   
2.235,15  35 

UNI-
DADE 

 R$               
78.230,25  

21 LONGARINAS 03 LUGARES, ESTOFADAS 
 R$                   
1.857,30  20 

UNI-
DADE 

 R$               
37.146,00  

22 

Mesa Plástica Monobloco Resistente Quadrada, 
cor branca minimo Comprimento: 70 cm, Largura: 
70 cm Altura: 70 cm Distância entre as Pernas: 70,5 
cm Peso: 3,85 kg (+-40g) Lateral: 34 x 3 cm Mate-
rial: Polipropileno 

 R$                      
146,60  200 

UNI-
DADE 

 R$               
29.320,00  

23 TELEVISÃO 42 POLEGADAS 
 R$                   
3.013,79  20 

UNI-
DADE 

 R$               
60.275,80  

24 
TENDA  PIRAMIDAL 10x10 METROS (COBERTURA E 
ESTRUTURA); COM ESTACAS PARA FIXAÇÃO,  

 R$                 
18.810,17  2 

UNI-
DADE 

 R$               
37.620,34  

25 
TENDA 6X6 METROS(COBERTURA E ESTRU-
TURA);COM ESTACAS PARA FIXAÇÃO 

 R$                   
9.896,79  2 

UNI-
DADE 

 R$               
19.793,58  

26 
VENTILADOR DE PAREDE, MEDINDO 60 CM DE DIÂ-
METRO,  

 R$                      
600,49  50 

UNI-
DADE 

 R$               
30.024,50  

27 
Impressora - Tanque de Tinta Colorida, Wi-Fi Di-
rect,  Bivolt 

 R$                   
2.175,67  25 

UNI-
DADE 

 R$               
54.391,75  

28 

NOTEBOOK INTER CORE I7, MINIMO RAM 8GB, MI-
NIMO 256GB, SISTEMA OPERACIONAL MINIMO 
WINDOWS 10 

 R$                   
5.913,70  12 

UNI-
DADE 

 R$               
70.964,40  

29 

COMPUTADOR DE MESA COMPLETO(INTEL CORE 
I7, MONITOR LED MINIMO 24´´,  MINIMO DE 16GB, 
WINDOWS MINIMO 10) 

 R$                   
3.559,53  15 

UNI-
DADE 

 R$               
53.392,95  

30 

Impressora para uso corporativo. Tecnologia (Jato 
de Tinta, Laser), Velocidade (PPM - Páginas por Mi-
nuto, ISO/Rascunho), Resolução (DPI - pontos por 
polegada, ex: 5760x1440 dpi, 1200x1200 dpi), Co-
nectividade (USB, Wi-Fi, Ethernet) 

 R$                   
5.813,21  10 

UNI-
DADE 

 R$               
58.132,10  

31 

Impressora preto e branco para impressão e fluxos 
de trabalho inteligentes e acessíveisImprime até 32 
ppm (A4)/34 ppm (Carta), copia, digitaliza, envia 
por fax 

 R$                   
3.818,38  20 

UNI-
DADE 

 R$               
76.367,60  
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32 

Impressora para grafica Resolução: 1200 x 2400 dpi 
ou 2400 x 2400 dpi (alta definição para textos e 
imagens). 

 R$                   
8.221,95  8 

UNI-
DADE 

 R$               
65.775,60  

33 Plastificadora e Poliseladora profissional 
 R$                   
2.139,18  5 

UNI-
DADE 

 R$               
10.695,90  

34 
Prateleira Estante Armário Aço 6 Bandejas 60cm 
Cinza  

 R$                      
634,41  30 

UNI-
DADE 

 R$               
19.032,30  

35 
Tablet de 11 polegadas " 256 GB Android 13 WiFi 
de alto desempenho 

 R$                   
3.249,99  12 

UNI-
DADE 

 R$               
38.999,88  

36 
Projetor de alta qualidade minimo 3.400 lúmens 
resolução XGA auto-falante embutido 

 R$                   
4.227,91  5 

UNI-
DADE 

 R$               
21.139,55  

37 Frigobar 117 litros com Gaveta Multiuso  
 R$                   
1.613,81  5 

UNI-
DADE 

 R$                 
8.069,05  

38 
Caixa de som com microfone e qualidade de som 
estéreo ou similar 

 R$                   
1.673,67  10 

UNI-
DADE 

 R$               
16.736,70  

39 

Scanner para documentos, de alta produção, de 
alimentador automático com capacidade para 500 
documentos, aceita documentos longos até 5.58 
metros, tecnologia CIS, colorido, duplex (frente e 
verso), resolução de até 600dp 

 R$                   
5.624,83  10 

UNI-
DADE 

 R$               
56.248,30  

40 
Cadeira Presidente giratoria com encosto alto, aco-
choada 

 R$                   
1.877,33  30 

UNI-
DADE 

 R$               
56.319,90  

41 QUADRO BRANCO M.ALUMINIO 200X120 
 R$                      
601,93  40 

UNI-
DADE 

 R$               
24.077,20  

42 
Poltrona Universitaria para estudo MOVEIS ESCO-
LARES 

 R$                      
678,80  30 

UNI-
DADE 

 R$               
20.364,00  

43 
Mesa Escritório Secretária Maxxi Com Gaveteiro 
De 02 Gavetas minimo 120x60. 

 R$                      
587,44  30 

UNI-
DADE 

 R$               
17.623,20  

44 
Suporte Grande Para Impressora De 61 X 50 X 73 
Cm Com Prateleiras De Armazenamento 

 R$                      
598,25  20 

UNI-
DADE 

 R$               
11.965,00  

45 
Armário Aço Escritório Fechadura 4 Prateleiras 
Cinza 

 R$                      
696,00  25 

UNI-
DADE 

 R$               
17.400,00  

46 
Notebook  Intel Core i7 16GB RAM 512GB SSD 
15,6” Full HD Windows 11 Cor Cinza Aço 

 R$                   
8.846,01  7 

UNI-
DADE 

 R$               
61.922,07  

47 LONGARINAS 05 LUGARES, ESTOFADAS 
 R$                   
4.419,06  10 

UNI-
DADE 

 R$               
44.190,60  

      

 R$         
2.043.695,71  

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante no ETP. 

1.4 O prazo de vigência da ATA é de 12(doze) meses contados da assinatura da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
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1.4.1 O fornecimento de bens é de entrega conforme solicitação e demandas. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. DO OBJETIVO 

2.1 SELEÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORMAÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PERMANENTES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASIL NOVO-PA, 

tem a finalidade de fortalecer o suporte        e adequar as repartições e dependências 

vinculadas a Secretaria Municipal de Educação  de Brasil Novo. Esses itens garantirá a 

substituição de moveis nas escolas e setores bem como permitirá um serviço com mais 

qualidade. Ao proporcionar a referida aquisição, estamos investindo o recurso publico 

com responsabilidade, contribuindo assim para um ambiente mais propício e adequado.   

a) Considerando haver no município de Brasil Novo e região, mais que 03 (três) empresas do 

ramo de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, capazes de cumprir com o objeto 

a ser licitado, a presente contratação terá itens exclusivamente a empresas locais e regionais, 

com o objetivo da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas, objetivando a prioridade de 

contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local (Brasil Novo-

Pa) e municípios regionais, para os itens cujos valores não ultrapassam o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) estimado por item, em atenção aos Artigos 4º e 5º da Lei 

Municipal nº 311/2021, combinado com os Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, 

em especial ao parágrafo único do Artigo 47 de mesmo diploma legal. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

03 (ITENS) itens específico do ETP, anexo deste TR. 

 

3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (ANO), conforme 

consta nas informações básicas deste TR. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do 

ETP, anexo deste TR. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade 

5.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações no que 

se refere à qualidade, conforme for aplicável no edital, termo de referência e seus anexos.  

5.3 Da Subcontratação 

5.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.4 Garantia da contratação 

5.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da 

Lei 14.133/202. 

5.5 Garantia dos produtos 

5.5.1 O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1 A entrega dos produtos deverá ser na Sede da Secretaria Municipal de Educação de 

Brasil Novo. 
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6.2 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as 

mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à 

fabricação do produto; 

6.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a 

retirada do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 

recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas 

neste TR; 

6.5 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar 

suas características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer 

rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

6.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 

separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

6.7 Será recusado produto deteriorado ou avariado; 

6.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para 

verificar a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, 

será feita notificação da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às 

penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) do Contrato. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, 

independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para que se proceda a 

responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei nº 14.133/2021; 
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6.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, 

a quem caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 

7. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

7.1 A entrega deverá ser feita no prazo de 30(trinta) dias, a contar do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, conforme informado em planilha pelo departamento requisitante, podendo 

ser prorrogável, por igual período, a critério do CONTRATANTE, quando devidamente 

justificado; 

7.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante da 

Secretaria Municipal de Educação por e-mail semedbn@gmail.com; 

7.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo 

cronograma será enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

7.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste TR e na proposta; 

7.3 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos mesmos; 

7.4 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria Municipal de 

Educação; 

7.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou 

apresentarem vício, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, 

mediante Termo de Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 

5 (CINCO) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o contratante, 

sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 
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7.6 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações 

definidas neste TR, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da 

conformidade com as especificações e demais exigências estabelecidas nesta contratação, 

atestando no documento de entrega, o recebimento em condições satisfatórias, em termos 

de quantidade e qualidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.7 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 

fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, 

distribuição e apresentação; 

7.8 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro 

em caso de defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 

do Código Civil; 

7.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 

estado do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da sua utilização; 

7.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para 

verificar a legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos 

reprovados nos testes será considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à 

aplicação da penalidade. 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização será exercida por servidor, formalmente designados para o 

acompanhamento da contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o 

recebimento provisório e definitivo; 
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8.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela 

Administração, compete: 

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da 

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos; 

8.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável 

durante seu uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 

8.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as 

irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à 

Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação 

pertinente. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da 

contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal 

de Educação, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 

2º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão 

ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste TR e na legislação vigente; 

8.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Educação 

e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 
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8.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 Liquidação 

9.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por 

meio da documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
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9.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.2 Prazo do pagamento 

9.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 

(trinta) dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso 

haja a aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal 

conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório; 

9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à 

CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 

somente será contado a partir da data da regularização; 

9.2.3 A Secretaria Municipal de Educação poderá deduzir do pagamento importâncias que 

a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento 

de suas obrigações; 
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9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

9.3 Forma de pagamento 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo menor preço. 

10.2 Forma de fornecimento 

10.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado. 

10.3 Exigências de habilitação 

10.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1.1 Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
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onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3.1.1.1Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

10.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 
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10.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

10.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

10.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.1.2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

10.3.1.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

10.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

nos termos do art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 

10.3.1.4 Qualificação Técnica 
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10.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou 

superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.3.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

10.3.1.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.043.695,71 (dois milhões, quarenta e três 

mil, seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e um centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada 

de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
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previstas no item 12.1 deste Termo deReferência, no percentual de até 10% (dez por cento), 

na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% 

(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos 

casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – 

Das Infrações e Sanções Administrativas. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da dotação 

orçamentária a ser indicada em contrato/empenho. 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

 

 

Brasil Novo/PA, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

Responsável pela elaboração do TR: 

 

De acordo: 

 

Wederson Noiminche  
Secretário Municipal de Educação 
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